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OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAS
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PÜ.

[AS

PROPONENTE: ALAND KEERLS FERREIRA DA SILVA

CPFu« 348.495^48-75

ARLINDO FRANCISCO DOS SANl'OS, SN

CENTRO - NOVA OLINDA - PB - 58798-000
n~

Prezados Senhores,

UNIDADÉQUANTTDADEJP.UNITARIÓ P. TOTALCÓDK30 DISCRIMINAÇÀO
10.450,00950,00LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MENSAL

MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÁSICA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OUNDA-PB

111
;

Valor Tolalá 10^0,00

Nova Olinda - PB, 21 de janeiro de 2025.

ALAND KEFÜLS PERREIRA DA SILVA

348.495.948-75

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: ED21.9536.8176.1E2E.BBD8.D3BB.0A76.3DF1. 
Proposta e Anexos - Aland Keerls Pereira da Silva. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:33. Responsável: George R. de S. Borges.
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À Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2025

O  folhas

\jài.
INEXIGIBILIDADE N° 0005/2025 <0

c.OBJETO: Locação de imóvel

PARECER

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. LOCAÇAO DE

IMÓVEL LOCALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
ESCOLHA. PREVISÃO LEGAL. PARECER PELA

CELEBRAÇÃO DE CONTRATO POR MEIO DE
INEXIBILIDADE.

' Há previsão legai que ampara a inexigibilidade de
licitação para locação de imóvel que, por sua característica
de localização, se torna necessária sua escolha (Lei n°

14.133/2021, art. 74, V).

I - RELATÓRIO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74,
V, da Lei n° 14.133/2021, que tem por objeto a “locação de imóvel para alocação das médicas que
atuam nas unidades básica de saúde do Município de Nova Olinda^PB”.

Foram juntados os documentos necessários à análise do caso. ^
Com amparo nessa circunstância, \ieram a esta Assessoria Jurídica os documímtos

para a solicitada análise e consequente emissão de Parecer.

É o relatório.

Passo a opinar.

Página 1 de 2CNPJ 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro | Nova Olinda  - Paraíba [ CEP 58798-000
prefeituraaovaolindapb@gmail.com | gabinetenovaolindapb@gmail.com

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 26F8.2C50.F25D.357B.2077.CC71.E6A2.BD15. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:33. Responsável: George R. de S. Borges.

3

3



NOVA
OLinDA

CONSTRUÍNDO UMA

nomhktónia
i

íáèlHÃÍPJCAASSERfl MUNICIPPL

Q  Folhas

/3 o
i(Ü r

11 - FUNDAMENTOSJURIDICOS (/)

A Lei n° 14.133/2021, que dispõe sobre licitações  e contratos admini\^^1 TO, pi l v

“Alt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casosTicr

(...)

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha.”

O objetivo da presente Licitação é alugar imóvel para alocação das médicas que
atuam nas unidades básicas do Município de Nova Olinda. A circunstância dos autos leva a
observar que, em cidades pequenas, os imóveis postos à disposição para aluguel não são variados,
sendo impossível a escolha entre mais de um.

Com efeito, julgo haver suficiente pre\1sào legal para a hipótese de inexigibilidade
contida nestes autos, uma vez que não há outros imóveis, que comportem a alocação das médicas
que atuam nas unidades básicas de saúde do Município de Nova Olinda/PB.

III-CONCLUSÕES

Por todas as razões acima indicadas, e amparado nos elementos legais que regem a
matéria, considero que que se trata de hipótese em que o inciso V do art. 74 da Lei n^ 14.133/2021
pode e deve ser invocado com segurança, de modo que esta Assessoria Jurídica considera regular
a minuta do Contrato e a justificativa apresentados pela CPL e OPINA PELA
HOMOLOGACÁO DA INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÀO. segundo as disposições
legalmente pre\'istas.

Salvo melhor juízo.

Nova Olinda, 27 de janeiro de 2025.

PAULO CEÉ^R CONSERVA
OAB/PB 11.874 I Assessor jurídico

Página 2 de 2CNPJ 08.889.297/0001-08
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGÍBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Saúde.

Procedimento de inexigibüidade de licitação.

Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibüidade de Licitação, nos termos
do Alt. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, objetivando:

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA~PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal 14.133, de V de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido
procedimento de contratação direta por Inexigibüidade de Licitação.

Nova Olinda - PB, 23 de janeiro de 2025.

CÍCERO DAVID DE ANDRADE

Prefeito

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ; 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° \ Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CEP; 58.798-000
Drefeituranovaolindapb@Qmail.cofn ] Qabinetenovaolindapb@Qmail.com
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JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS

UNIDADES BÃSICA DE SAÜDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB.

l.O.DA JUSTIFICATIVA

L l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: A locação de imóvel destinado á acomodação das médicas que

atuam nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) de Nova Olinda-PB é uma medida

essencial para garantir a continuidade dos serviços médicos no município,

especialmente nas zonas rurais e em áreas de difícil acesso. As médicas que

desempenham suas funções nas UBS, principalmente nas localidades mais distantes,

enfrentam desafios logísticos para deslocamento diário, o que pode comprometer a

regularidade dos atendimentos e até mesmo a presença dessas profissionais nas

unidades de saúde. A locação de uma residência proporciona uma solução eficaz para

essa questão, garantindo que as médicas estejam mais próximas dos locais de

trabalho, aumentando a frequência e a eficiência dos atendimentos à população. Além

disso, a acomodação adequada das profissionais de saúde reflete diretamente na

melhoria das condições de trabalho, proporcionando maior conforto e qualidade de
vida durante sua permanência no município. Isso pode contribuir, inclusive, para a
atração e retenção de médicos, especialmente para  a zona rural, onde há maior

dificuldade de contratação e fixação de profissionais da saúde. A locação do imóvel

também visa otimizar os recursos públicos, uma vez que, ao garantir que as médicas
fiquem hospedadas em uma residência adequada, evita-se custos extras com

transporte ou outros tipos de benefícios que poderíam ser necessários para a

manutenção das profissionais em regiões mais afastadas. Portanto, a locação de imóvel

para acomodação das médicas é uma medida estratégica que visa assegurar a
qualidade do atendimento nas UBS, melhorar as condições de trabalho das

profissionais de saúde e garantir a continuidade dos serviços médicos essenciais á

população de Nova Olinda-PB, especialmente nas áreas mais remotas e de difícil

acesso. Salienta-se, inclusive, que inexiste imóvel público vago e disponível que atenda

ao objeto da pretensa contratação.

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da

locação de imóvel delineada e utilização prováveis, foram devidamente definidos

mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em

decorrência das atividades a serem desenvolvidas  e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de

despesas semelhantes, quando existente.

I MOVA
"OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° | Centro | Nova Olinda  - Paraíba [ CEP: 58.798-000
prefeituranovaolindapb@amail.com | □abinetenovaolindapb@amail.com

TURR MUrCCIPRl
Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 87D3.65DC.109D.17F9.DBB3.9DE2.504B.62AF. 

Estimativa da despesa. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:33. Responsável: George R. de S. Borges.
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2.0.DA LOCAÇÃO DE IMÓVEL
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da

locação de imóvel delineada e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS ... MENSAL
MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÁS

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

OBSUNIDADEQUANTIDADE

1 11

Nova Olinda - PB, 21 de janeiro de 2025.

SEVERINA MARIA DE SOUSA FILGiMiRAS

Secretária Municipal de Saúde

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° \ Centro | Nova Olinda  - Paraíba { CEP: 58.798-000
prefeituranovaolindaDb@amail.com | aabinetenovaolindapb@Qmail.com

POEFEITURfl MUNICIPPL
Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 87D3.65DC.109D.17F9.DBB3.9DE2.504B.62AF. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a

contratação pretendida, demonstrando os elementos  e as informações essenciais que

servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada

viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÜDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a

otimização dos processos de trabalho, é essencial: A locação de imóvel destinado à

acomodação das médicas que atuam nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) de Nova

Olinda-PB é uma medida essencial para garantir a continuidade dos serviços médicos

no município, especialmente nas zonas rurais e em áreas de difícil acesso. As médicas

que desempenham suas funções nas UBS, principalmente nas localidades mais

distantes, enfrentam desafios logísticos para deslocamento diário, o que pode

comprometer a regularidade dos atendimentos e até mesmo a presença dessas

profissionais nas unidades de saúde. A locação de uma residência proporciona uma

solução eficaz para essa questão, garantindo que as médicas estejam mais próximas

dos locais de trabalho, aumentando a frequência e  a eficiência dos atendimentos à

população. Além disso, a acomodação adequada das profissionais de saúde reflete

diretamente na melhoria das condições de trabalho, proporcionando maior conforto e

qualidade de vida durante sua permanência no município. Isso pode contribuir,

inclusive, para a atração e retenção de médicos, especialraente para a zona rural, onde

há maior dificuldade de contratação e fixação de profissionais da saúde. A locação do

imóvel também visa otimizar os recursos públicos, uma vez que, ao garantir que as

médicas fiquem hospedadas em uma residência adequada, evita-se custos extras com

transporte ou outros tipos de benefícios que poderíam ser necessários para a

manutenção das profissionais em regiões mais afastadas. Portanto, a locação de imóvel

para acomodação das médicas é uma medida estratégica que visa assegurar a

qualidade do atendimento nas UBS, melhorar as condições de trabalho das

profissionais de saúde e garantir a continuidade dos serviços médicos essenciais á

população de Nova Olinda-PB, especialmente nas áreas mais remotas e de difícil

acesso. Salienta-se, inclusive, que inexiste imóvel público vago e disponível que atenda

ao objeto da pretensa contratação.

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° | Centro | Nova Otinda  - Paraíba I CEP: 58.798-000
prefeituranovaolindapb@Qmail.coin ] qabinetenovaolindapb@qmail.com

POE-ÊITURfi MUNiCIPRL
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4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
ETP 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MENSAL

MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÃSICA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB

UNIDADEQUANTIDADE
11

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Entrega do imóvel: Imediato;
Locação: 11 (onze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.
A contratação da locação de imóvel, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar
os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n” 130/2024,
de 02 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento da locação de
imóvel

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e  a dimensão da correspondente
contratação é fundamental para o seu planejamento  e execução, notadamente com o
intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou,
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de
economia de escala.

NOTA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB
CNPJ: 08.889.297/0001-08
Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CEP: 58.798-000
prefeituranovaolindapb@qmail.corn \ qabinetenovaolindapb@qmail com
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O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função

de imóvel delineada e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante

observância à previsão da demanda a ser atendida  e possíveis alterações em

decorrência das atividades a serem desenvolvidas  e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de

despesas semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de

consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos ílscalizadores, com o intuito

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e

consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do

presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma

análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e

exigências legais e normativas.

S.Justiíicativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional, é  a pretensa: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÃSICA DE SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB. Saiienta-se que a vigência da contratação será
determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

Nesse mesmo diapasáo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após

considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal,

indica-se como a alternativa mais vantajosa para  a Administração, a contratação do

objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta.

9.£stímatívas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação

específica no orçamento vigente, apropriada para  a devida execução do objeto a ser

contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa

MCNA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° | Centro j Nova Otinda  - Paraíba j CEP: 58.798-000
prefeituranovaolindapb@qmail com | aabinetenovaolindapb@Qmail.com
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publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmentK&rrfvada
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de donÍHUüjajja^D,

desde que contenham a data e hora de acesso.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, guardadas as suas características e particularidades,  e observadas as

disposições do Art. 74, § 5°, inciso I, do mesmo diploma legal; obtidos mediante laudo

de avaliação prévia do imóvel emitido por comissão devidamente constituída,

relacionamos abaixo o preço considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 11.000,00.

lO.Descríção da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÃSICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por
execução indireta.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório  o parcelamento quando o objeto da

contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser

licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em

tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis,

procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite

cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da

competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido,

o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente

contratação será realizado em um único item, conforme as características e

especificações constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos

interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as

particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que

sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de

parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de

quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja

na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a

autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
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materiais e financeiros disponiveis, inclusive com respeito a impac . . .

positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÃSICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais,

no suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes

serviços prestados de interesse público. Quanto á eficiência, assegurar a continuidade
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso

racional dos recursos financeiros disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,

com a contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as

especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas

espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado,
de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a

necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar

esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins

da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade

será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,

principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de

adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do

objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação

semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não

cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência

de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a

ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à

contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada,

representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os

aspectos e características do seu objeto.
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15. Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos

interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos

obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Nova Olinda - PB, 21 de janeiro de 2025.

5 SOUSA filgueiiAs

L

SEVERINA MARIA DE

Secretária Municipal de Saúde
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA > DFD

I.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação; LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÃSICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: A locação de imóvel destinado á acomodação

das médicas que atuam nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) de Nova Oünda-PB é

uma medida essencial para garantir a continuidade dos serviços médicos no

municipio, especialmente nas zonas rurais e em áreas de difícil acesso. As médicas

que desempenham suas funções nas UBS, principalmente nas localidades mais

distantes, enfrentam desafios logisticos para deslocamento diário, o que pode

comprometer a regularidade dos atendimentos e até mesmo a presença dessas

profissionais nas unidades de saúde. A locação de uma residência proporciona uma

solução eficaz para essa questão, garantindo que as médicas estejam mais próximas

dos locais de trabalho, aumentando a frequência e  a eficiência dos atendimentos à

população. Além disso, a acomodação adequada das profissionais de saúde reflete

diretamente na melhoria das condições de trabalho, proporcionando maior conforto e

qualidade de vida durante sua permanência no municipio. Isso pode contribuir,

inclusive, para a atração e retenção de médicos, especialmente para a zona rural, onde

há maior dificuldade de contratação e fixação de profissionais da saúde. A locação do

imóvel também visa otimizar os recursos públicos, uma vez que, ao garantir que as

médicas fiquem hospedadas em uma residência adequada, evita-se custos extras com

transporte ou outros tipos de benefícios que poderíam ser necessários para a

manutenção das profissionais em regiões mais afastadas. Portanto, a locação de imóvel

para acomodação das médicas é uma medida estratégica que visa assegurar a

qualidade do atendimento nas UBS, melhorar as condições de trabalho das

profissionais de saúde e garantir a continuidade dos serviços médicos essenciais á

população de Nova Olinda-PB, especialmente nas áreas mais remotas e de difícil

acesso. Salienta-se, inclusive, que inexiste imóvel público vago e disponível que atenda

ao objeto da pretensa contratação.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
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objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos fel
projetos, programas e processos.

ns

4.0.R£QUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e espieciíicações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEM
DFD 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MENSAL

MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÃSICA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB

UNIDADEQUANTIDADECODIGO

11

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo

indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

4.2.1.Entrega do imóvel: Imediato;

4.2.2.Locação: 11 (onze) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício

financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da

Lei 14.133/21.

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO  A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional, é  a pretensa: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço

aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa

pubUcada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que contenham a data e hora de acesso.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio

de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da

Lei 14.133/21, guardadas as suas características  e particularidades, e observadas as

disposições do Art. 74, § 5°, inciso I, do mesmo diploma legal; obtidos mediante laudo

de avaliação prévia do imóvel emitido por comissão devidamente constituída,

relacionamos abaixo o preço considerado satisfatório.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 11.000,00.
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7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,

conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados:

8.1.1.Era termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,

especialraente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÁSICA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB;

8.1.2.Com relação á eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e

funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos

correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência,

assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda

notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros, com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as

especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -,

espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado,

de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a

necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar
esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins

da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente

e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.
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9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

Q.l.l.Inexigibüidade, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21.

Nova Olinda - PB, 21 de janeiro de 2025.

yiojaua, da,
SEVERINA MARIA DE SOUSA FILGUEl

Secretária Municipal de Saúde

iliAA/D
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VALOR DE REFERÊNCIA: Laudo de avaliação

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação; LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2. l.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá

ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução

do objeto.

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço

aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa

publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que contenham a data e hora de acesso.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio

de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da

Lei 14.133/21, guardadas as suas características  e particularidades, e observadas as

disposições do Art. 74, § 5°, inciso I, do mesmo diploma legal; obtidos mediante laudo

de avaliação prévia do imóvel emitido por comissão devidamente constituída,

relacionamos abaixo o preço considerado satisfatório.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração do laudo de avaliação: Janeiro de 2025.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL
LOCAÇÃO DE IMÓVEL MENSAL
PARA ALOCAÇÃO DAS

MÉDICAS QUE ATUAM NAS
UNIDADES BÁSICA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

NOVA OLINDA-PB

1 11 1.000,0010.450,00

Total 10.450,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 10.450,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo da presente locação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega do imóvel: Imediato
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Locação: 11 (onze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do^
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da

Lei 14.133/21.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Locador, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Locatário

pagará ao Locador a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Locador

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços

poderá ser realizado por simples apostila.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Nova Olinda - PB, 21 de janeiro de 2025.

icio

.s —

SEVERINA MARIA DE SOUSA FILGÜEI

Secretária Municipal de Saúde

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ; 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° | Centro ] Nova Olinda  - Paraíba | CEP; 58.798-000
prefeituranovaolindapb@Qmail.coiTi j aabinetenovaoiindapb@Qmail.com

PBEFElTüRFl MUHiCIPfiLImpresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 5F3E.A1A7.D293.959A.E42C.A34E.F8E9.BEC6. 
Justificativa de preço. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:33. Responsável: George R. de S. Borges.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00005/2025
Nova Olinda - PB, 23 de janeiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÃSICA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações

técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando

for o caso, motivada: A locação de imóvel destinado à acomodação das médicas que

atuam nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) de Nova Olinda-PB é uma medida
essencial para garantir a continuidade dos serviços médicos no município,
especialmente nas zonas rurais e em áreas de difícil acesso. As médicas que
desempenham suas funções nas UBS, principalmente nas localidades mais distantes,
enfrentam desafios logísticos para deslocamento diário, o que pode comprometer a

regularidade dos atendimentos e até mesmo a presença dessas profissionais nas
unidades de saúde. A locação de uma residência proporciona uma solução eficaz para

essa questão, garantindo que as médicas estejam mais próximas dos locais de
trabalho, aumentando a frequência e a eficiência dos atendimentos ã população. Além
disso, a acomodação adequada das profissionais de saúde reflete diretamente na
melhoria das condições de trabalho, proporcionando maior conforto e qualidade de

vida durante sua permanência no município. Isso pode contribuir, inclusive, para a

atração e retenção de médicos, especialmente para  a zona rural, onde há maior

dificuldade de contratação e fixação de profissionais da saúde. A locação do imóvel

também visa otimizar os recursos públicos, uma vez que, ao garantir que as médicas

fiquem hospedadas em uma residência adequada, evita-se custos extras com

transporte ou outros tipos de benefícios que poderíam ser necessários para a
manutenção das profissionais em regiões mais afastadas. Portanto, a locação de imóvel
para acomodação das médicas é uma medida estratégica que visa assegurar a
qualidade do atendimento nas UBS, melhorar as condições de trabalho das
profissionais de saúde e garantir a continuidade dos serviços médicos essenciais à
população de Nova Olinda-PB, especialmente nas áreas mais remotas e de difícil
acesso. Salienta-se, inclusive, que inexiste imóvel público vago e disponível que atenda
ao objeto da pretensa contratação.

I HOVA
roLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° | Centro ] Nova Olinda  - Paraíba | CEP; 58.798-000
prefeituranovaQlindapb@qmail.com j aabinetenovaolindapb@qmail.com
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PREFEITURfi MUNKIPRLImpresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 2842.199C.9993.6946.8444.F837.B46F.B8A1. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:33. Responsável: George R. de S. Borges.
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3.0 - DA SINGULARIDADE DO IMÓVEL A SER LOCADO E DA VANTAG

ADMINISTRAÇÃO
Em decorrência dos aspectos e particularidades do objeto da contratação em tela, a

mesma poderá ser efetuada junto a: ALAND KEERLS FERREIRA DA SILVA - R$

10.450,00; responsável pelo imóvel a ser locado.

Justiíica-se que as características de instalações e localização do correspondente

imóvel, bem como a iminente necessidade de implementação do respectivo
equipamento público, condicionam e tomam imprescindível essa escolha, atendendo

pienamente a demanda requerida; demonstrando sua singularidade e evidencia a

vantajosidade da locação para a Administração, na forma como se apresenta, conforme

as disposições do Art. 74, § 5”, inciso III, da Lei 14.133/21.

Salienta-se, inclusive, que inexiste imóvel público vago e disponível que atenda ao
objeto da pretensa contratação, conforme depreende de certificação inerente que
instmi os autos do presente processo, nos termos do Art. 74, § 5°, inciso 11, da Lei

14.133/21.

A

4.0 - DA AVALIAÇÃO PREVIA DO BEM
O valor da referida contratação está satisfatório  e compatível com os preços praticados
no mercado, conforme o correspondente laudo de avaliação prévia do imóvel emitido
por comissão devidamente constituída através da Portaria n° 06/012025 -

06/01/2025, observadas as disposições do Art. 74,  § 5°, inciso I, da Lei 14.133/21,
constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento

poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso

V, da Lei 14.133/21:

'Art. 74. É inexigível a licitaçao quando inviável a competição, em especial nos casos de:

"V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização

tomem necessária sua escolha."

I NOVA
lOLinDA$

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OUNDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro ] Nova Olinda  - Paraíba [ CEP; 58.798-000
prefeituranovaolindapb@Qmail com | qabinetenovaolindapb@Qmail.com

POEFEITURPí MUMKIPflLImpresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 2842.199C.9993.6946.8444.F837.B46F.B8A1. 
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Vsy O •6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação podería ocorrer com a aprovaç

Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a

documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

la

Atenciosamente,

OA/U,

SEVERINA MARIA DE SOUSA FILGÚEIRAS
Secretária Municipal de Saúde

'NOVA
roLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro | Nova Olinda  - Paraíba ] CEP: 58.798-000
prefeituranQvaolindapb@amai!.com | Qabinetenovaolindapb@Qmatl.com
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade

da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Nova Olinda - PB, 22 de janeiro de 2025.

EDUARqfO DAVID DE ANDRADE
Secretário de Finanças

,NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro | Nova Olinda  - Paraíba j CEP; 58.798-000
DrefeituranovaolindaDb@Qmail-Com | Qabinetenovaoiindapb@Qmail.com

PQEFEITURP MUNICIPfiLImpresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 17A4.0BFC.CAFF.DFE7.2168.7875.8CCB.8737. 
Previsão Orçamentária. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:33. Responsável: George R. de S. Borges.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 14:33:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12981/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Nova Olinda,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Rarison de Souza Borges.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda
Número da Licitação: 00005/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 27/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Nova Olinda
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 10.450,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 10.450,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Aland Keerls Pereira da Silva
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 348.495.948-75
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 26f82c50f25d357b2077cc71e6a2bd15

Autorização da autoridade competente Sim 29028cb91ff549916529482d39f081f5

Estimativa da despesa Sim 87d365dc109d17f9dbb39de2504b62af

Estudo Técnico Preliminar Sim ba5327001d24e48783aa9c76819d37ca

Formalização de demanda Sim ae006be3b08ff0a57df7cb0889bcd46a

Justificativa de preço Sim 5f3ea1a7d293959ae42ca34ef8e9bec6

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2842199c999369468444f837b46fb8a1

Previsão Orçamentária Sim 17a40bfccaffdfe7216878758ccb8737

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Aland Keerls Pereira da Silva Sim ed21953681761e2ebbd8d3bb0a763df1

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: ABFC.1BED.1AF7.C2CE.CDDB.5B13.EF22.D250. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:33. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: ABFC.1BED.1AF7.C2CE.CDDB.5B13.EF22.D250. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:33. Responsável: tramita.
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INEXIGIBILIDADE N» IN00005/2025

PKOCKSSO ADMINISTRATIVO N" I3/Í025

CONTRATO N'': 00013/2025-SDC

TRKMO DK C'ONTRATO QUK KNTKE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICII»AL DE NOVA OLINDA E ALAND KEERLS

PERREiKA DA SILVA, PARA LOCAÇÀO DE IMÓVEL CONF-ORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:I

POo presentt* instrumento de ronlrato, de um lado Prefeitura Municipal de Nova

Olinda

08.889.297/000008, neste ato representada pelo Prefeito Ciccro David de Andrade,

Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Conjunto Dona Julhinha,

SN ̂  Centro - Nova Olinda ■ PB, CPF n" 157.934.958-78, Carteira de Identidade n"

295774071 SSP/PB, doravante simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado ALAND
KEERLS PERREIRA DA SILVA ARLINDO FRANCISCO DOS SANTOS, SN - CENTRO

NOVA OLINDA - PB, CPF n“ 348.495.948-75, doravante simplesmente LOCADOR,

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o (}ual se regerá ptdas

cláusulas e condições seguintes.

PB, CNPJ 11“C'entro - Nova OlindaRua: Duque de Caxias, SN

DÍSíKa l;-! -

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n” IN00005/2025, processada

nos tennos da U'i Federal ri“ 14.133, de 1“ de Abril de 2021; l^ei Complementar n'*

123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n“ 130/2024, de 02 de daneiiií
de 2024; e legislação txMtinente, consideradas as alterações tx>steriores das referidas

nomias, às quais os contratantes estão sujeitos como tamliém às cláusuLas deste

contrato.

•

a: . '"! a -'.F.* .::"íPA

O presente contrato, < uja lavratura foi autorizada pela F^ortaria n“ IN 00005/2025 -

02, de 27 de Janeiro de 2025, tem ix)r objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL F*ARA AI^OCAÇÃO
DAS MEDICAS que ATU.AM NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÜDE DO MUNICÍPIO DE
NOVA OLINDA-PB.

nn • •, f- , u' I s t

A locação deverá obedecer rigoiosamente às tondições expressas neste instrumento e

ao processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN00005/2025, que fica fazendo parte
integrante do presente contrato, indejx*ndente de transcrição.

NOVA

OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08 889 297/0001 -08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro j Nova Olinda  - Paraíba | CEP 58 798-000
üfefeituanz.vaolinciapb I  ':iaD‘netenc'.aoiindapb@qma:l cor^-cr '

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 2CA1.A821.D1AA.FB1E.73CC.C4DE.35D2.2A5D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:41. Responsável: George R. de S. Borges.
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0 valor total drstc contrato, a base do pr('(.() proposto, c de K$ 10.4,50,00 (DEZ MIL E

QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL
050,0010.450,0011

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

LOCAÇÁO DE IMÓVEL MENSAL

PARA ALOCAÇÃO DAS

MÉDICAS QUE ATUAM NAS

UNIDADES BÁSICA DE

SAUDE DO MUNICÍPIO DE

NOVA OLINDA-PB

Valor Total: 10.450,00

- ■ SEMTDí-ES f<n“í

Os preços ( oníratados são fi.xos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Locador, os

preços poderão soírer reajuste ajK)s o interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se pwr bavse o més do

orçamento estimado, cxclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas aiws a

ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subseíjucntcs ao primeiro, o interregno minimo de um ano será c ontado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atravso ou não divulgação do indic e de reajustainento. o UKaíãrio pagará

ao lx)cador a im{X)rtân('ia calculada pela última variação conhecida, Ik|UÍdando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica o Locador
obrigado a apresentar memória de ( álciilo referente ao rcajustamento de preços do

valor remanescente, sempre epte este oc oner.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso o índice estatxdecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de ciualcpier

forma não |X)ssa mais ser utilizado, sc*rá adotado, em substituição, o cjue vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal (juanto ao indice substituto, as partes elegerão novo

mdice oficial, para rcajustamento do prt'ço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

Ü registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços ix)derá

ser realizado íX)r simples apostila.

O prazo para resposta ao pcxlido de restalx^Urimento do equilibrio ecoimmico-

finan<’eiro. quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação ('omprolxjíoria do fato imprevisivel ou previsível de cons<*(iuência
incalculável, observadas as dis{X)siçcx‘s dos .Arts. 124a 136, da U‘i 14.133/21.

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ; 08 889 297/0001 -08

Rua Duque de Caxias s/n® f Centro ( Nova Olinda - Paraíba j CEP 58 798-000
prefeito'anovaolinüapi:i.'j)qr'-ail cem j QabinetenovaoiindaDb@amaii com

3C.*'ír . M . J

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 2CA1.A821.D1AA.FB1E.73CC.C4DE.35D2.2A5D. 
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As (ies|)esas correrão por conta cia seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

10.301.1008.2018 MANUTKNÇÁC) DAvS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.00.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PEvSSOA FÍSICA

v: cor A'.'

N :^XTA

O pagamento scuá efetuado mediante proc esso regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, l)em como as disposições dos Arts. 141 a

146 da lyci 14.133/21; da s<‘guinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do pericxio de adimplemenlo.

Dj ■C ‘.A’"

•■'ÊTIAIA

O prazo da presente loc ação e cjue admite prorrogação nos casos previstos pela Ixi
14.133/21, está abaixo indicado e será c onsiderado a partir da assinatura do Contrato:
a - Entrega do imóvel: imediato;
b * loc ação: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato scuá determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada cia data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos temios dos Arts. 105 a 114, da loi 14.133/21.

DO8 PH.AZr ■ \ K.rsr■■ ■ i..-\

■} LOCATARIO;

a - Manter o objeto da Icxação no mais períêito estado de conservação e limpeza para,
assim, o restituir ao Ixxrador c|uando tincla ou resc indida a Icx açáo, correndo ix>r sua
conta exclusiva as despesas necessárias para esse ftm, notadamente, as que se referem
à conservação de pinturas, {wrlas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais c
vidraças, lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e qualquer
outra;

b - Não fazer instalações, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive coicx'ação de
luminosos, placas, letreiros e cailazes sem prévia autorização do Ixicacior. As despesas
decorrentes de reformas ou adaptaçò('s necessárias à instalação do respectivo
equipamento público, devidamente autorizadas pelo Ixicador, poderão ser deduzidas
do valor da Icx^ação, mediante acordo entre as partes;
c - Não transferir este contrato, não sublcn ar, não ceder ou emprestar o imóvel, sob
qualquer pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação;
d - En('aminhar ao Ixxador icxias as notificaçcies, avisos ou intimações cios poderes
públicos que forem entregues no imóvel;
e - Efetuaro pagamento além do aluguel previsto na res|x*ctiva cláusula deste contrato,
das despc*sas inerentc‘S ao consumo de água, luz  c taxas de esgoto, Ix^m como, quando

CLAU.. . 1 OITAV í B R i C

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINOA-PB
CNPJ: 08.889 297/0001-08
Rua Duque de Caxias s/n® [ Centro \ Nova OItnda - Paraíba | CEP 58.798-000
p 9feitüra’'’ovaoltndapb<g>Q':'ail cot^^ | Qabinetenovaolindaub@qmai! com
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for o raso, (!r todas as desprsas de condornínio  e que sejam devidas |X‘iha'on(romino^
ora Loeador, de acordo com a convenção (io condomínio;

f - fYocedcr a devida vistoria do imovcl locado. Horianto declara, neste ato, ter recebido

o mesmo em {XT feiio estado;

g - Designar repres(*ntanles com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,

confonne rt^quisitos estalxdecidos na norma vigeitte, ou pelos respectivos substitutos,

espeí ialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar

e fisc alizíir a sua execução, respec tivamente, {x^rmitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio da lisc alização com informações pertinentes a essa atribuição;

h Observar, em compatibilidade com o oi}JeTo deste contrato, as disposições dos Arts.

115 a 123 da Ltn 14.133/21.

níA

\  •/*
p; f r r T K I N I ;■ ! r..

0/

a  Realizar manutenção no imóvel, por sua conta exclusiva, sempre que se fizer
necessário, desde que a ocorrênc ia seja de sua responvSfibilidade, notadamente aquelas
relacionadas à estrutura bási( a para (x upação do imóvel;
l) Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar vistoria no imóvel a fim
de verificar se o mesmo se acha nas ( ondições em (jue foi recebido pelo Ix)catário:
c - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Ui 14. 133/21.

Al

Este contrato ix)derá ser alterado com a devida justificativa, unilateralrnentc pelo
IxK atário ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124
a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do prcKesso, assegurados o
contraditório c a ampla defesa, ocorrerá nas hipiHcses e disposições dos /\rts. 137 a
139, todos da U-i 14.133/21.

'TO

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os pr(x•edim(^ntos e condições para rccelxír o seu objeto pelo
lx)cador otx'decerão, confonne o caso, ás disposiçfxis do Art. 140, da Ixm 14.133/21.
Por se tratar de si^rviço, a assinatura do termo dotalliado de recebimento provisório,
st' dará pelas parles, quando verificado o cumpirimento das exigências de caráter
técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido  e assinatura pelas partes, apenas
apos o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não {X)dendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias. salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

DJ

NOTA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB
CNPJ: 08 889 297/0001-08
Rua Duque de Caxias, s/n“ | Centro j Nova Ottnda  - Paraíba I CFP 58 798-000
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Nos casos dc rvcMituais atrasos do pagamento nos termos deste instrumenTo, õ^esíie
(lue o U)cador não tenha concorrido cie alguma forma para o atraso, será admitida a
comjx^nsaccão financeira, devida desde a data liiniti* fixada para o ligamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moraiórios devidos cm
razão do atraso no pagamento sc^rão cak ulados c om utilização da seguinte fònnula:
KM = N X VI* X 1, onde: EM = encargos moratórios;  N - número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
e 1 = índice de compensítção financ eira, assim apurado: I = (TX -5- 100) -í- v365, sendo TX
= |X‘icentual clu IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo Índice adotado pedo Governo Federal c|ue o substitua. Na hipótese do referido
Índice estalx‘lecido para a comix^nsação financeira venha a ser c*xtinto ou de qualcjuer
fonna não possa mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser
determinado [xda legislação então em vigor.

'./f'. ' ÍM A. S:. 'i -^A.^ Aí.i

PERTGNENTES a

a As partes contratantes deverão cumprir a Uu n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a lx*i Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pc*ssoais a que tenham acesso em razão deste* contrato, indeix'ndentemente de
declaração ou de aceitação expressa,
b  Os dados obtidos somente pcxlerão ser utilizados para as finalidades que
justificaram st*u acesso e de acordo corn a txia-fc e com os princípios do Ail. 6", da Izii
13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento c om teixeiros de cjualqucr dado obtido, fora das
hi|K)teses |x*rmitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Izx atãrio orientar e treinar seus empregados, ejuando for o
caso, sobre os dcweres, requisitos e resixmsabilidades decorrentes da LGPD.
e • O IxK-ador deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre tcxlos os
contratos de sulK)p(*raçã() finnados ou cjue venham a ser celebrados pc'lo íz>catário.
f - t) Ixx atário deverá exigir de su!x)pt'radores o subcoiiiratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, pc*rmanecendc) integralmente responsável por garantir
sua observância,

g  O Uxador poderá realizar diligência para aferir  o cumprimento desta cláusula,
devendo o Uxatário atender [irontamente eventuais |x*did()S de comprovação
formulados,

h - O Ixicatário deverá prestar, no prazo lixado pelo IxKador, prorrogável mediante
justificativa, quaisciuer informações ac-erca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPÍ3, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i  ' Terminado o tratamento dos dados nos termos do .Art. 15. é cU^ver cio Lex-atário
eliminã-los. com exceção das hi{X)t(‘ses do Ari. 16, ambos da l><*i 13.709/ 18, incluindo
aciuelas em que houver luxessictade cie guarda de documentação para fins cie

AiGSTG.A Dh:.':'.ÍG TERE IP A .G.AS

,MOVA
Rua Duque de Caxias s/n° | Centro | Nova Olinda - Paraíba 1 CEP 58 798-000V^LII ll✓^n Drefeiturar)Ovaolindapb{^;--r i3ii com I Qabinetenov3otinaapb@qma'‘ cor
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&qunt-^'romprovaçào do cumprimento dc ()l>rigavõcs legais ou contratuais e soi

não prescritas essas obrigações,

j - c;s bancos de ciados lormados a partir da execução do objeto deste contrato,

notiidamente aciueles (pie se pioponham a armazenar dados jX'ssoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, «om registro individual rastreãvel de

tratamentos n^alizíidos. (onforme Ari. v37, da Ixi 13.709/18, com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para eleito de resix)nsabilização, em caso de eventuais

omiss('>es, desvios ou abusos. Os releridos bancos de dados devem ser desenvolvidos

em formato inlerop<‘rável. a fiin d(' garantir a reutilização dess<‘s dados [xdo I^ador

nas hipótesc‘s previstas na LCil’0.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos pnxTdimentos peilinenles ao

tratamento de dados p(‘ssoais. (juando indicado peda autoridade comixdente, em

esfX‘cial a .Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opinmes lécnit as

ou reconiendaç()es, (xiitadas na forma da LOPD.

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes el(‘gem o Foro da

Comarca de Piancó-pb.

F, {xir estarem de pleno acordo, foi lavrado o pres<‘nte contrato em 02(duas) vias, o

(ptal vai assinado ptdas partes e jKir duas ii'stemunhas.

Nova Olinda - PB, 04 de fevereiro de 2025.

PVAX) I.OCAT.ARK)TFSTFMUNHAvS

CÍCERO DAVID DE ANDRADE

Pi'efeito

CPF: 137.934.958 78

PELO LOCADOR

V^c-C R.L <s (S'P Â

ALAND KEERLS FERREIRA DA

SILVA

A!,AN!) KKKRLS PKRKIRA DA SIl.VA

CPF:348.495.948-75

NOVA

OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08 889 297/0001-08

Rua Duque de Caxias s/n° j Centro | Nova Olinda - Paraíba | CEP 58 790-000
• JClí'g-
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Diário Oficiai Pág. 3Criado pela Leí Municipal 481 de 14 de Fevereiro de 2011

Estado da Paraíba, Município de Nova Olinda - EDIÇÃO EXTRA - do dia 05 de fevereiro de 2025

08.244.1009.2055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA 08.244.1009.2058 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E

AFINS 08.122.1009.2060 BLOCO DE GESTÃO DO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO
08.122.1009.2063 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.1009.2064
BLOCO DE GESTÃO DO SUAS
08.245.1009.2074 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Elemento de despesa: 3.3.90.30.01 MATERIAL DE
CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fmal do exercício
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES:

feitura Municipal de Nova Olinda e; CT N® 00012/2025
- jLOl.25 - 55.729.003 JOSE MAYCON DOUGLAS

IZIDRO-R$ 40.396,94.

IGD SUAS

CRITERIOSA E INDIVIDUAL DE CADA BEM E SUA

RESPECTIVA LOCALIZAÇÃO, INFORMANDO NÚMERO
DE TOMBAMENTO, POSIÇÃO EM TEMPO REAL),
AFIXAÇÃO DAS PLACAS DE PATRIMÔNIO.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°

DV00003/2025. DOTAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
04.122.2002.2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.3.90.39.01
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
VIGÊNCIA:
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Nova Olinda e: CT N® 00008/2025 - 29.01.25 - ITS SERVIÇOS
DE CONTROLE PATRIMONIAL E EDUCAaQlWW^'
R$ 16.000,00 , '
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OBJETO: A contratação de empresa esppqalizadajjafa o
fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município
de Nova Olinda-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa
de Licitação n° DP00008/2025. DOTAÇÃO:
10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECREITARIA DE SAÚDE 10.301.1008.1013
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE
ATENÇÃO
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE - BLOCO CUSIEIO - ATENÇÃO PRIMÁRIA
10.301.1008.2025 MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS DO SUS 10.302.1008.2022

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ATENÇÃO

10.303.1008.2024 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO -
ASSISTÊNCIA 10.303.1008.2029 ANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA 10.305.1008.2023 MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO
CUSTEIO 10.305.1008.2028 MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM
SAÚDE 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício

financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Nova Olinda e: CT N" 00014/2025
-  04.02.25 - OXIBORGES - COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
- R$ 18.720,00.

PRIMARIA 10.301.1008.2021

SAUDE BLOCO CUSTEIO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO
DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA
OLINDA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade

DOTAÇÃO:
10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE 3.3.90.36.01 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Nova Olinda e: CT N“ 00013/2025 - 04.02.25 - ALAND

■■"ERI.S PERREIRA DA SILVA - R$ 10.450.00.

de Licitação n fN00005/2025.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA
E  MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO NO
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de Licitação n® DV00005/2025. DO TAÇÃO:
04.122.2002.2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.3.90.39.01
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro dc
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Nova Olinda e: CONTRATO N® 00011/2025 - 31.01.2025 -
58.604.492 DIEGO FERREIRA DA SILVA - R$ 39.728,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: SERVIÇO DE INVENTÁRIO DE BENS
PATRIMONIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL
INCLUINNDO: LEVANTAMENTO PATRIMONIAL
(CATALOGAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS BENS
MÓVEIS E IMÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL),
INVENTÁRIO TÍSICO DOS BENS MÓVEIS (ANÁLISE

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: F344.5E3A.8901.3F23.76CE.9CE7.D26A.4849. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:41. Responsável: George R. de S. Borges.
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^ Diário Ofkiiü 31João Pessoa • Quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2025

KXTRATO DE t ONTRATO

OiiJETO. Acontratação dc empresa especializada para o fomeciiiKDto dc Gás Oxigênio Medicinal desli*
na-sc a supriras necessidades da Secretaria de Saúde do Município de NovaOlinda-^^. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de Licitação n' DP00008/2025. DOTAÇÂO. 10.301.1008.2018 MANUTENÇAO
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚra 10.301.1008.1013 ESTRLTURAÇAODARECC
E* SERVIÇOS I3E ATENÇÃO MUMÁRIA 10 301 1008 2021 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE-BLOCO aiSTEIO-ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.1008.2025 MANU
TENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1008.2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DB SAÚDE - BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO 10 303 1008 2024 MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚI* - BLOCO CUSTEIO - ASSISTÊNCIA 10.303.1008.2029
ANUTENÇÃO IXÍS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
10.305.1008.2023 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE- BLOCO CUSTEIO
10 305 1008 2028 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VlGlI.ÂNaA EM
SAÚDE 3 3.90.30.01 MATERIAL DE CC»JSUMO 3 3 90 39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCO-
ROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA' aic o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CON
TRATANTES: Prefeitura Muniapal de Nova Olinda c: CT N® 00014/2025 - 01
- COMERQO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES

Prefeitura Municipal ' ^
de Nova Palmeira

XÍBORGFS

Oí
Ofo\has
C

EXTRATOS

PREFEm RA WNICIPAL DE NOVA OLINDA

EXTRATO DE CONTRATO

imiETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO RINCIONAMENTO DA ANCORA DA UNI
DADE BÁSICA DE SAIIDE "PSF GATOS’ DA ZONA RURAL DE NOVA OLINDA-PB. FUNDA
MENTO LEGAL Inexigibilidade de Licitação o®IN00006/2025. DOTAÇÃO 10.301 I008.20I8MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DASECRETARIA DE SAÚDE 3.3.90.36 01 OUTROS SERVIÇOS
OT TERCEIROS-PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: atéo final do exercício financeiro de 2025. PARTES
CC»>nRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Olinda e. CTN* 00009/2025 - 31 01J025- JORGE
TIAGO DA SILVA - R$ 5 500,00

EXTRATO DE CONTRATO

OBJblO: ShRVlÇOÜb INVbN lÁRIODb BbNS FAIKIMONIAL DAPRhbbllURAMUNICIPAL
INCLmNNDa LEVANTAMENTO PATRIMONIAL (CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO DE TO
DOS OS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL), INVENTÁRIO FÍSICO DOS
BENS MÓVEIS (ANÀ1.ISE CRITERIOSA E INDIVTDUAL DE CADA BEM E SUA RESPECTIVA
LOCALIZAÇÃO, INFORMANDO NÚMERO DE TC^AMENTO, POSIÇÃO EM TEMPO REAL),
AFKAÇÃO DAS PLACAS Wí PATRIMÔNIO FL^NDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licilaçâo n®
DV00003/2025, DOTAÇÃO; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 04.122.2002.2008 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIADE AI»4INlSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOAIURIDICA. VIGÊNCIA: atéo final do exercício financeiro de 2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Olinda e; CTN® 00008/2025 - 29.01.25-ITS SER
VIÇOS DE CONTROLE PATRIMONIAL E EDUCAaONAl. LTDA- RS 16 000.00

‘
o

Lb
LiCITAÇÕES l
PREFEITITLA MIMCIPAI. DE NaV AI.MEIR.

é".TO DE CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS. LUBRIFICANTES,
FILTROS E BATERIAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNIQPAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA(X.INDA-PB. FUNDAMENTO LEGAL. Dispensa de Licitação n® DV00004/2025 VIGÊNCIA
até 0 final do exercício financeiro dc 2025. PARTES CONTRATANlTiS: Prefeitura Municipal de Nova
Olinda e. CTN® 00010/2025 - 3 l.Ol .25 - 49,593.524 WILLAME ROZAIX) DA SR-VA - RS 54.217,75

EXTRATO DE ( ONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARALIMPEZAEMANUTENÇÀOM.AR-CCNDICIO-
NADO NO MUNICÍPIO DE NOVA OLIND/V-PB. FU'NDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação
n® DV00005.2025 DOTAÇÃO: 04.122 2002 2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE .\DM1-
NISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3 3 90 3901 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA. VIGÉNOA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Nova Olinda e: CONTRATO N® 00011/2025 - 31.01.2025 - 58.604,492 DIEGO
FERRHRA DA SILVA ■ RS 39 728.00

.^DJI DICAÇÃO E R,ATIF1C^Ô
INEXIGIBII.IDADE N* IN00007/i«S

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição dc Molii
scrvtdo o parecei da Assessona Jurídica, referente a Inexigibilidadc de Licitação n® IN

inslruj cesso e olv

7/2025. que
objetiva ÁPRESENTAÇÃODE SHOWAKTlSTlCOlBÁNDASAlAJUSTA) PARAABRILHANTAR
FESTIVIDAraS CARNAVALESCAS NO MUNICÍHO DE NOVA PALMEIRA PB; ADJUDICOo sen
objeto e RATIFICt.) o correspondente procedimento em íávor de EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS
MUSICAIS LTDA-R$ 18.000,00.

Nova Palmeira • PB, 04 de Fevereiro de 2025
■VNTOMO ORL.\>DO PREIRA DE .\R.\l JO

PREFEITO

PREFEITITIA MIT^ICIPAL DE NOVA PALMEIRA

ADJl DICAÇÃO E R.4T1FK AÇÃO
INEXIGIBII IDADE N* 1X00008/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição dc Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessona Juridicai, referente a Inexigibilidadc dc Lichação n° IN(X>008/2025,
que objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (CANTOR WENDEL BORGES) PARA
ABRILHANTAR FESTIVIDADES CARNAVALESCAS NO MUNICÍPIO DE NOVA PALMEIRA
PB: .ADJUDICO o seu objeto c RATIFICO o corrt^ndenic proccdimemo cm &vor de: EXCLUSIVE
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 5.600,00

EXTR.ATO DE CONTRAIO
OBJETO. LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNI-
DAr*S BÁSICA r* SAÚDE DO MUNTClWO M NOVAOLINDA-PB. FUNDAMENTO LEGAL:
InexigibUidade dc Lkitaçâo n®IN00005/2025. EXJTAÇ.ÃO: 10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DAS
ATTVTDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 3.3 90.36.01 OUTROS SERVIÇCK DE TERCEIROS-
PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até o final docxffcfcio financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES.
Prefeitura Municipal de Nova Olinda e; CTN® 00013/2025 - 04,02.25 - ALAND KEFJILS FERREIRA
DASaVA-RS 10.450,00 Nova Palmeira • PB, 04 de Fevereiro dc 2025

ANTOMO ORLANDO PRF.IRA DE ARAÚJO
PREFEITOEXTRATO DE C OVFRATO

C»JETO; AQUISIÇÃO Cff MATERIAIS M EXPEDIENTE EM CARÁTER EMERGENCIAL,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
NOVAOLINDA-PB FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n® DP00007/2025. DOTAÇÃO:

1002 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAMS DA CONTROLADORIAGERAL IX) MU-
) 04.122.2002.2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
^^ERNO E ARTICULAÇÂO04,122.2002.2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AD-
iTlAÇÃO E PLANEJAMENTO04 123 2002.2009 MANUIENÇÃO DAS AHVID/VDES DA

SECRETARIADEFINANÇAS04.126.2002.2010 MANUTENÇÃODOSIAnC 20.606 1012 2011 MA
NUTENÇÃO DASECRETARIADE AGRiaiTURAE MEIO AMBIENTE 20.606.1012J2012 APOIO
AO PEí^IENO PRODUTOR RURAL 15.452.1010.2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIADE1NFRAESTRUTURA26 122.2002.2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE TRANSPORTEETRÃNSnO lOJOI.1008.2021 MANUreNÇ.ÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚra-BLOCO CUSTEIO-ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301 1008.2025 MANU
TENÇÃO I* OUTROS PROGRAM.AS DOSUS 10.302.1008.2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚM- BLOCO CUSTHO-ATENÇÃO 10.303 1008 2024 MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO CUSTHO-ASSISTÊNCIA 12.361.1007.2032 MA
NUTENÇÃO DAS AITVIDADFS DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE 12.361.1007.2033
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNE^ 305412.361 1007 2«2 MANUTENÇÃO
DAS ATTVIDAl^ DA SECRETARIA M EDUCAÇÃO 12.361.1007.2050 MANUTENÇÃO DO
TRANSPCWTE nSCC».AR- C(»JVÊNIO FIRMADO COM O GOVERNO DO 12.362.1007.2073 MA
NUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-ENSINO MÉDIO 12 364 1007 2049 MANUTENÇÃO
DO ENSINO SUPERIOR 12.365.10072035 MANUTENÇÃO DAEDUCAÇÃO INFANTIL- FLtNDEB
3054 13.392 lOlI 2054 MANUTENÇÃO DAS ATTVIDAt*S DA SECRETíARíA OT CULTURA,
ESPORTE E JUVENTUDE 13.392,1011,2071 MANUTENÇÃO DAS AÇGES DE POLÍTICA M
FOMENTO À CULTURA 27.812.1011.1019 IMPl. ANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAESPORTIVA
08 243 1009.2057 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 08 244 1009 2055 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDAE*S DASECRFTARIA DE ASSISTÊNaASOCIALE ODADANIAOS 244.1009.2058
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E AFINS 08 122 1009 2060
BLOCO ra GESTÃO DO PROGRAMA BOLSAFAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 08 122.1009 2063
GESTÃO AW^HNlSTkAHXA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.1009 2064 BLOCO
E* GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS 08 245.1009.2074 BLOCO DA PROTEÇ.ÃO SOQAL FÜPE-
CIAL DE MF.KAE ALTA COMPLEXIDADE Elemento de despesa 3.3.90.30.01 MATERIAL I)E
CONSUMO. VIGÊNOA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES;
Prefeitura Municipal de Nova Olinda c; CT N® 00012/2025 - 31.0125 • 55 729 003 JOSE MAYCON
DOUGLAS IZIDRO • R$ 40 396,94.

ivuivo

Prefeitura Municipal
de Pedra Branca

]LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N* e<MH/2825

O Pregociro C^cial e sua equipe dc apoio da PrefeiCtra Municipal de Pedra Branca-PB, tomar público
o cesuludo de julgamento de pre^rosta deprede habilitação do Pregão Fletrteicon® 0001/2025, cujo
objeto c Aquisição de gêneros alimentícios, destinados a meioida esedar e demais atividades dos pro
gramas da secretaria de educação do Município de Pedra Branca-PB. Tem como vencedoras ascnqiresas'.
MBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA • CNPJ 13.207.326/0001-36 com o valor global de RS
220 250.00 (duzentos c vinte mil, duzentos e cinquenta reais).

Pedra Branca • PB, 03 de Fevereiro dc 2025
SEVERINO LITZ DE CALDAS

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITl RA Ml^NIClPAI. DE PEDRA BR ANCA

AVISO DE ADJVDK AÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 0001/2025

Objeto: Aquisição dc gêneros alimentícios, destinados a merenda escolar e demais atividades dos prtv
gramas da secretaria de educação do Mimicipiu de Pedra Branca-PB
Vencedores MBA COMERaO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ 13.207 326A)OOI-36 com o valor

global de RS 220.250,00 (duzentos e vmie mil. duzentos e cinquenta reais).
RESOLVE: Após análise do jancesso, e. estando o mesmo de acordo coma Lei, resolve ADJUIXCAR
e HOMÜLCXiAR. Estando convocadas a assinarem contraio

Pedra Branca-PB. 03 dc Fevereiro de 2025
ALLISON VICTOR BASTOS DE SOI SA

PREFEITO

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: F344.5E3A.8901.3F23.76CE.9CE7.D26A.4849. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:41. Responsável: George R. de S. Borges.
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PCEFEiTURP MUNICIPAL

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade

da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Nova Olinda - PB, 22 de janeiro de 2025.

EDUARqfO DAVID DE ANDRADE
Secretário de Finanças

,NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro | Nova Olinda  - Paraíba j CEP; 58.798-000
DrefeituranovaolindaDb@Qmail-Com | Qabinetenovaoiindapb@Qmail.com

PQEFEITURP MUNICIPfiLImpresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 17A4.0BFC.CAFF.DFE7.2168.7875.8CCB.8737. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:41. Responsável: George R. de S. Borges.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALAND KEERLS PEREIRA DA SILVA
CPF: 348.495.948-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

relativas a créditos tributários administrados pela Secretarianão constam pendências em seu nome, ■

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniao (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:08:29 do dia 21/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/07/2025.

Código de controle da certidão: 3475.9DBA.B501.810E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 120B.4164.D740.EF2C.9FD6.9B24.32D5.EB44. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:41. Responsável: George R. de S. Borges.
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Polhas %GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA fo
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZSA - '' f n

i  <ZL— âj

CERTIDÃO

Emitida no dia 21/01/2025 às 13:15:21CÓDIGO: 84AF.C4B1.89A5.A709

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF; 348.495.948-75

: 3929504 - SSD/PBR.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

DBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual  e intermunicipal ou comunicação
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei específica.

nao

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'internet'.

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 120B.4164.D740.EF2C.9FD6.9B24.32D5.EB44. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:41. Responsável: George R. de S. Borges.
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ESTADODA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

Rua Duque De Caxias, S/N, Centro, Nova Olinda-PB, CEP 58798-000

SECRETARIA DE FINANÇAS

Certidão Negativa de Débitos Munieipais
CND 09/2025

Nome/Razão Social: ALAND KEERLS PEREIRA DA SILVA

CNP.I/CPF:348.495.948-75

CERTIFICO a requerimento da parte interessada e de acordo com as informações
prestadas pelo Setor Tributário desta edilidade municipal, que revendo os livros de lançamento
de débitos fiscai aqui existente, comprovei que não consta nenhum débito perante a Fazenda
Municipal.

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurados é certificado
que não constam pendências em seu nome, relativas  a créditos tributários administrados pela
Secretária Municipal de Finanças.

Dou que constar passar a presente certidão para fins de PROVA JUNTO A TODOS E
QUAISQUER ORGÂOS.

Esta certidão refere-se a situação do sujeito passivo no âmbito desta Secretária da
Fazenda Municipal e abrange as contribuições tributária previstas na Lei Complementar n°
017/2011 -Código Tributário Municipal.

Nova Olinda-PB, 24 de janeiro de 2025.

4;

Nh/à

DOCUMEWTO AUTENTICO

Válido por 60 (sessenta) dias
Nota importante: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 120B.4164.D740.EF2C.9FD6.9B24.32D5.EB44. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:41. Responsável: George R. de S. Borges.
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PODER JUDICIAR-O

■^USTIÇA £<' TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALAND KEERLS PEREIRA DA SILVA
CPF: 348.495.948-75
Certidão n°: 3700131/2025
Expedição:
Validade: 20/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

21/01/2025, às 13:22:04

Certifica-se que ALAND KEERLS PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob
o n° 348.495.948-75, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação
ns.“ 12.440/2011 e

Certidão emitida com base nos arts.
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis

Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
de responsabilidade dos

13.467/2017, e no

Os dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos,

certidão condiciona-se
portal do Tribunal Superior

agências ou filiais.
à verificação de sua

do Trabalho na
A aceitação desta
autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional d constam os dadosTrabalhistase Devedores
necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

concernente aos

a  custas, a

inclusive no

a honorários,
trabalhistas,judiciaisacordos

previdenciários,recolhimentos
recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ministério Público do
emolumentos ou a

de execução de acordos firmados perante o
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou
disposição legal, contiver força executiva.

demais titulos que, por

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: 120B.4164.D740.EF2C.9FD6.9B24.32D5.EB44. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:41. Responsável: George R. de S. Borges.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 14:41:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12990/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Nova Olinda,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Rarison de Souza Borges.

Número do Contrato: 000000132025
Data da Publicação: 05/02/2025
Data da Assinatura: 04/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 10.450,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB.
Contratado (Nome): Aland Keerls Pereira da Silva
Contratado (CPF): 348.495.948-75

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f3445e3a89013f2376ce9ce7d26a4849

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 120b4164d740ef2c9fd69b2432d5eb44

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 17a40bfccaffdfe7216878758ccb8737

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2ca1a821d1aafb1e73ccc4de35d22a5d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: F6D4.A672.81CA.E438.FF69.8BF6.0579.445B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12981/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Nova Olinda
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 14:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12990/25 ao Documento 12981/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12981/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 31 2ca1a821d1aafb1e73ccc4de35d22a5d

Comprovante de publicidade 32 - 33 f3445e3a89013f2376ce9ce7d26a4849

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 34 17a40bfccaffdfe7216878758ccb8737

Comprovantes de regularidade da contratada 35 - 38 120b4164d740ef2c9fd69b2432d5eb44

RECIBO PROTOCOLO 39 f6d4a67281cae438ff698bf60579445b

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:13. Validação: B6C1.CBCA.59D3.0CF4.A3B7.3099.A6FE.D6FD. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 12981/25. Data: 07/02/2025 14:41. Responsável: tramita.
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